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Reajuste do salário mínimo custará R$ 4,33 bilhões para os cofres municipais em 
2024 

 

Em agosto, foi enviado ao Congresso Nacional o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (PLDO) de 2024, o qual prevê um reajuste real no salário mínimo de 2024. O 

texto sugere que o salário mínimo no ano de 2024 seja de R$ 1.389, que poderá ser maior 

com a nova fórmula de reajuste dependendo da inflação. O governo, por sua vez, estava 

trabalhando com um valor de R$ 1.421 para o salário mínimo no próximo ano, pois esperava 

uma correção de 7,65% (4,75% de inflação e 2,90% de crescimento do PIB). 

 

Com a divulgação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado até 

novembro 2023, de 3,85%, somado ao crescimento do PIB de 2022 ajustado, de 3%, o reajuste 

do salário mínimo de 2024 será de 6,97%, alcançando R$ 1.412, aplicável a todos os 

trabalhadores do setor público e privado, aposentados e pensionistas. A Confederação 

Nacional de Municípios estima um crescimento de R$ 4,33 bilhões nos gastos das 

prefeituras em 2024. 

 

A nova política de valorização do salário mínimo tem como cálculo de reajuste anual do 

piso nacional, a nova política que foi definida pela lei pelo PL 2.385/2023, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) de 12 meses, encerrado em novembro do ano anterior, bem 

como o crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) consolidado de dois anos anteriores.  

 

Usando os Dados da RAIS 2021 para o quantitativo dos servidores municipais, foi 

possível estimar o impacto do salário mínimo para aproximadamente 2,3 milhões de ocupações 

da esfera municipal, as quais recebem remuneração de até 1,5 SM e devem ser contempladas 

com o reajuste. 

 
O reajuste do salário mínimo traz impactos para os cofres municipais – e, em especial, 

para os Municípios de pequeno porte. Isso ocorre, pois os Municípios menos populosos são os 

que possuem funcionários com remunerações próximas ao valor do salário mínimo, implicando 

aumento do gasto de pessoal decorrente do reajuste. A Tabela 1 (próxima página) apresenta 

o impacto acumulado do reajuste do salário mínimo entre 2003 e 2023 e a estimativa para o 

ano de 2024. 

 

 



 

 

Tabela 1 – Simulação do impacto referente ao aumento do salário mínimo com base 

na RAIS* 

 
Fonte: RAIS. Elaboração: CNM. 

* inclui o pagamento do 13º salário e de 1/3 de férias. 

 

Os quantitativos de servidores municipais e a decomposição do impacto financeiro anual 

são apresentados na Tabela 2 (próxima página). Os Estados de Minas Gerais, Bahia e Ceará 

concentram o maior número de servidores municipais que recebem até 1,5 salários mínimos. 

A soma dos servidores municipais desses três Estados corresponde a 1/3 do total de servidores 

municipais levantados. 

 

Por outro lado, os três Estados com a menor concentração de servidores municipais que 

recebem até 1,5 salários mínimos são: Acre, Amapá e Rondônia, que juntos correspondem a 

1,5% do total de servidores municipais com remuneração de até um salário mínimo e meio. 

 

 

 

 

 

 

 

Impacto com 

Encargos

Mensal Anual Anual

2003 a 2012 904.561.980    12.057.811.190  17.013.356.183  

2013 143.749.620    1.916.182.435   2.672.305.436   

2014 110.264.921    1.469.831.397   2.047.619.583   

2015 150.506.560    2.006.252.445   2.790.391.622   

2016 223.674.264    2.981.577.939   4.140.210.627   

2017 146.443.132    1.952.086.946   2.707.733.506   

2018 42.021.624     560.148.251      776.559.616      

2019 108.718.401    1.449.216.285   2.008.028.866   

2020 111.289.432    1.483.488.125   2.053.290.016   

2021 140.533.181    1.873.307.306   2.592.837.194   

2022 286.176.660    3.814.734.878   5.276.530.924   

2023 275.956.065    3.678.494.346   5.083.612.456   

2024* 235.073.685    3.133.532.221   4.327.671.604   

Total 2.878.969.525 38.376.663.765 53.490.147.633

Ano
Impacto sem Encargos



 

 

Tabela 2 – Quantidade de servidor municipal com remuneração de até 1,5 salário 

mínimo, com valor do impacto do aumento do salário mínimo com base na RAIS 

 
Fonte: RAIS. CNM. 

 

 

Metodologia 

 

Para mensurar o mercado de trabalho que é custeado pelas receitas municipais, foi 

utilizada a RAIS de 2021. A base do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) é um banco de 

dados de grande porte com diversas informações trabalhistas e, diante da dimensão da 

pesquisa, foram utilizados alguns critérios para limpeza da base e seleção de dados relevantes.  

É importante destacar que a base trata apenas dos funcionários públicos municipais ativos, 

excluindo, portanto, os aposentados.  

 

Acerca da mensuração do impacto, foram considerados 13º salário, férias e encargos 

patronais incidentes no salário-base. Para mensurar tais encargos, foi feita uma generalização: 

considerou-se que 100% dos trabalhadores públicos municipais são vinculados ao Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS). No cálculo dos encargos patronais, considera-se, segundo a 

Secretaria do Tesouro Nacional, aqueles de responsabilidade do empregador, incidentes sobre 

a folha de pagamento dos servidores públicos ativos, pertencentes aos órgãos e às demais 

entidades do setor público municipal. 

UF Servidores
Servidores

(%)

Impacto

financeiro

anual

UF Servidores
Servidores

(%)

Impacto

financeiro

anual

AC 9.055 0,40% 17.155.551 PE 167.916 7,20% 295.938.766

AL 66.515 2,90% 120.865.424 PI 54.077 2,30% 98.635.529

AM 75.519 3,30% 136.662.200 PR 50.433 2,20% 101.588.505

AP 9.231 0,40% 17.378.697 RJ 134.089 5,80% 253.784.956

BA 257.282 11,10% 479.917.192 RN 62.727 2,70% 112.524.767

CE 186.091 8,00% 330.837.585 RO 17.470 0,80% 33.086.977

ES 57.047 2,50% 105.853.258 RR 10.756 0,50% 20.493.000

GO 84.359 3,60% 162.127.498 RS 58.107 2,50% 114.078.319

MA 128.576 5,50% 233.409.245 SC 56.149 2,40% 107.692.200

MG 281.415 12,10% 539.221.049 SE 39.238 1,70% 69.918.314

MS 36.942 1,60% 70.706.311 SP 144.795 6,20% 287.173.836

MT 27.967 1,20% 53.007.080 TO 45.894 2,00% 85.456.376

PA 148.644 6,40% 279.771.916

PB 108.743 4,70% 200.387.053
Total 2.319.037 100,00% 4.327.671.604


